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PORTARIA
.

PORTARIA Nº  452/2017-CGP/SUSIPE  
 BELÉM, 09 DE JULHO DE 2018

VITOR RAMOS EDUARDO, Corregedor-Geral Penitenciário, no 
uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO: O disposto pela PORTARIA Nº 593/2017-CGP/
SUSIPE e a Lei Estadual nº 5.810/94-RJU.
CONSIDERANDO: Os autos da Sindicância Administrativa 
Investigativa nº 4315/2017-CGP/SUSIPE, que apurou o óbito do 
preso JACKSON ALEXANDRE MERCÊS SANTOSA, ocorrido no dia 
27.07.2017, no Centro de Recuperação Penitenciário do Pará I 
– CRPP I.
CONSIDERANDO: Que a Autoridade Sindicante, após análise 
criteriosa e imparcial dos autos, não vislumbrou a ocorrência de 
ilícito administrativo por parte de servidores desta Autarquia, 
razão pela qual recomendou o arquivamento do feito.
 RESOLVE:       Acatar o Relatório da Autoridade Sindicante 
e determinar o arquivamento da presente Sindicância 
Administrativa Investigativa, com fulcro no artigo 224, caput, 
c/c art. 201, inciso I da Lei nº 5.810/1994-RJU;
Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.
VITOR RAMOS EDUARDO
Corregedor-Geral Penitenciário do Estado

Protocolo: 336068
PORTARIA Nº 431/2018 – CGP/SUSIPE

BELÉM, 03 DE JULHO DE 2018.
VITOR RAMOS EDUARDO, Corregedor-Geral Penitenciário do 
Estado, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o disposto no art. 12 do Decreto Estadual 
nº 2.199/2010 – Regimento Interno da Superintendência do 
Sistema Penitenciário do Estado do Pará;
CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao 
tomar ciência de irregularidade no serviço público, promover a 
apuração imediata dos fatos, mediante Sindicância ou Processo 
Administrativo Disciplinar, assegurando ao acusado ampla 
defesa, nos termos do art. 199 da Lei nº 5.810/1994 – Regime 
Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado do Pará (RJU).
RESOLVE:
I – Determinar a instauração de Sindicância Administrativa 
Investigativa, objetivando apurar a fuga de 06 (seis) presos 
ocorrida no dia 18/06/2018 no Centro de Recuperação 
Penitenciário do Pará I – CRPP I.
II – Designar ROSANGELA REBELLO DA SILVEIRA PINTO, 
Assessora, para conduzir a investigação.
 III – Determinar à autoridade sindicante que apresente relatório 
conclusivo ao fi nal da investigação.
Dê-se ciência, Publique-se e Cumpra-se.
 VITOR RAMOS EDUARDO
Corregedor-Geral Penitenciário do Estado

Protocolo: 335859
PORTARIA Nº 421/2018-CGP/SUSIPE 

BELÉM, 29 DE JUNHO DE 2018.
VITOR RAMOS EDUARDO, Corregedor-Geral Penitenciário, no 
uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o disposto no art. 201, parágrafo único, da 
Lei Estadual n.º 5.810/94-RJU, segundo o qual o prazo para 
conclusão da sindicância não excederá a 30 (trinta) dias, poderá 
ser prorrogado por igual período, a critério da autoridade 
superior.
RESOLVE:
PRORROGAR a PORTARIA Nº 349/2018-CGP/SUSIPE, de 
30/05/2018, publicada no Diário Ofi cial do Estado nº 33634 de 
11/06/2018, referente ao Processo nº 4445/2017-CGP/SUSIPE;
Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.
VITOR RAMOS EDUARDO
Corregedor-Geral Penitenciário do Estado.

Protocolo: 336072

PORTARIA Nº 435/2018-CGP/SUSIPE                                      
BELÉM, 04 DE JULHO DE 2018.

VITOR RAMOS EDUARDO, Corregedor-Geral Penitenciário, no 
uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o disposto no art. 201, parágrafo único, da 
Lei Estadual n.º 5.810/94-RJU, segundo o qual o prazo para 
conclusão da sindicância não excederá a 30 (trinta) dias, poderá 
ser prorrogado por igual período, a critério da autoridade 
superior.
RESOLVE:
PRORROGAR a PORTARIA Nº 346/2018-CGP/SUSIPE, de 
04/06/2018, publicada no Diário Ofi cial do Estado nº 33633 de 
08/06/2018, referente aos Processos nº 4448 e 4450/2017-
CGP/SUSIPE.
Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.
VITOR RAMOS EDUARDO
Corregedor-Geral Penitenciário do Estado.

Protocolo: 336075
PORTARIA Nº 454/2017-CGP/SUSIPE

 BELÉM, 09 DE JULHO DE 2018
VITOR RAMOS EDUARDO, Corregedor-Geral Penitenciário, no 
uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO: O disposto pela PORTARIA Nº 844/2017-CGP/
SUSIPE e a Lei Estadual nº 5.810/94-RJU.
CONSIDERANDO: Os autos da Sindicância Administrativa 
Investigativa nº 4452/2017-CGP/SUSIPE, que apurou a não 
apresentação do preso FLÁVIO PINHEIRO DA SILVA, custodiado 
no Centro de Recuperação Penitenciário do Pará I – CRPP I, em 
audiência marcada no dia 20/11/2017 na Comarca de Marituba.
CONSIDERANDO: Que a Autoridade Sindicante, após análise 
criteriosa e imparcial dos autos, não vislumbrou a ocorrência de 
ilícito administrativo por parte de servidores desta Autarquia, 
razão pela qual recomendou o arquivamento do feito.
RESOLVE:               Acatar o Relatório da Autoridade Sindicante 
e determinar o arquivamento da presente Sindicância 
Administrativa Investigativa, com fulcro no artigo 224, caput, 
c/c art. 201, inciso I da Lei nº 5.810/1994-RJU;
 Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.
VITOR RAMOS EDUARDO
Corregedor-Geral Penitenciário do Estado

Protocolo: 336067
PORTARIA Nº 429/2018 – CGP/SUSIPE  

BELÉM, 03 DE JULHO DE 2018.
VITOR RAMOS EDUARDO, Corregedor-Geral Penitenciário do 
Estado, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o disposto no art. 12 do Decreto Estadual 
nº 2.199/2010 – Regimento Interno da Superintendência do 
Sistema Penitenciário do Estado do Pará;
CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao 
tomar ciência de irregularidade no serviço público, promover a 
apuração imediata dos fatos, mediante Sindicância ou Processo 
Administrativo Disciplinar, assegurando ao acusado ampla 
defesa, nos termos do art. 199 da Lei nº 5.810/1994 – Regime 
Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado do Pará (RJU).
RESOLVE:
I – Determinar a instauração de Sindicância Administrativa 
Investigativa, objetivando apurar o óbito de ELTON CARLOS 
PANTOJA CONCEIÇÃO, ocorrido no dia 04/06/2018 no Presídio 
Estadual Metropolitano I – PEM I.
II – Designar FRANCISCO CÍCERO DO AMARAL NETO, Assistente 
Administrativo, para conduzir a investigação.
III – Determinar à autoridade sindicante que apresente relatório 
conclusivo ao fi nal da investigação.
Dê-se ciência, Publique-se e Cumpra-se.
 VITOR RAMOS EDUARDO
Corregedor-Geral Penitenciário do Estado

Protocolo: 335862
PORTARIA Nº427/2018 – CGP/SUSIPE                               

BELÉM, 03 DE JULHO DE 2018.
VITOR RAMOS EDUARDO, Corregedor-Geral Penitenciário do 
Estado, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o disposto no art. 12 do Decreto Estadual 
nº 2.199/2010 – Regimento Interno da Superintendência do 
Sistema Penitenciário do Estado do Pará;
CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao 
tomar ciência de irregularidade no serviço público, promover a 
apuração imediata dos fatos, mediante Sindicância ou Processo 

Administrativo Disciplinar, assegurando ao acusado ampla 
defesa, nos termos do art. 199 da Lei nº 5.810/1994 – Regime 
Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado do Pará (RJU).
RESOLVE:
I – Determinar a instauração de Sindicância Administrativa 
Investigativa, objetivando apurar o óbito de preso JAILSON 
NASCIMENTO SIDONIO, ocorrido no dia 07/06/2018 na Colônia 
Penal Agrícola de Santa Izabel – CPASI.
II – Designar ROSANGELA REBELLO DA SILVEIRA PINTO, 
Assessora, para conduzir a investigação.
III – Determinar à autoridade sindicante que apresente relatório 
conclusivo ao fi nal da investigação.
Dê-se ciência, Publique-se e Cumpra-se.
 VITOR RAMOS EDUARDO
Corregedor-Geral Penitenciário do Estado

Protocolo: 335858
PORTARIA Nº 428/2018 – CGP/SUSIPE

BELÉM, 03 DE JULHO DE 2018.
VITOR RAMOS EDUARDO, Corregedor-Geral Penitenciário do 
Estado, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o disposto no art. 12 do Decreto Estadual 
nº 2.199/2010 – Regimento Interno da Superintendência do 
Sistema Penitenciário do Estado do Pará;
CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao 
tomar ciência de irregularidade no serviço público, promover a 
apuração imediata dos fatos, mediante Sindicância ou Processo 
Administrativo Disciplinar, assegurando ao acusado ampla 
defesa, nos termos do art. 199 da Lei nº 5.810/1994 – Regime 
Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado do Pará (RJU).
RESOLVE:
I – Determinar a instauração de Sindicância Administrativa 
Investigativa, objetivando apurar o óbito de RENAN WILSON 
LIMA GARCIA, ocorrido no dia 04/06/2018 no Centro de 
Recuperação Penitenciário do Pará I – CRPP I.
II – Designar ROSANGELA REBELLO DA SILVEIRA PINTO, 
Assessora, para conduzir a investigação.
III – Determinar à autoridade sindicante que apresente relatório 
conclusivo ao fi nal da investigação.
Dê-se ciência, Publique-se e Cumpra-se.
 VITOR RAMOS EDUARDO
Corregedor-Geral Penitenciário do Estado

Protocolo: 335861
PORTARIA Nº. 453/2018-CGP/SUSIPE

BELÉM, 09 DE JULHO DE 2018.
VITOR RAMOS EDUARDO, Corregedor-Geral Penitenciário, no 
uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO: O disposto pela PORTARIA Nº. 777/2017-CGP/
SUSIPE e a Lei Estadual n.º 5.810/94-RJU.
CONSIDERANDO: Os autos da Sindicância Administrativa 
Investigativa nº. 4406/2017-CGP/SUSIPE, que apurou as 
circunstâncias do sinistro ocorrido no dia 17 de setembro de 
2017 com o veiculo pertencente ao Centro de Reeducação 
Feminino- CRF.
CONSIDERANDO: Que a Autoridade Sindicante concluiu pela 
ausência de indícios de autoria e materialidade de infração 
disciplinar praticada por servidores desta Autarquia, razão pela 
qual recomendou o arquivamento do feito.
RESOLVE:                   I – Não acatar o Relatório da Autoridade 
Sindicante, e determinar a instauração de Sindicância 
Administrativa Disciplinar em desfavor do servidor ALBERONI 
GONZAGA SOUZA SANTOS, por ter cometido, em tese, infração 
aos arts. 177, inciso VI, 178, XIV c/c art. 189 da lei nº. 
5.810/1994-RJU;
 II – Encaminhar cópia à DGP para registro nos assentamentos 
funcionais.
Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.
VITOR RAMOS EDUARDO
Corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 336070
PORTARIA Nº 434/2018-CGP/SUSIPE                                                  

BELÉM, 02 DE JULHO DE 2018.
VITOR RAMOS EDUARDO, Corregedor-Geral Penitenciário, no 
uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o disposto no art. 201, parágrafo único, da 
Lei Estadual n.º 5.810/94-RJU, segundo o qual o prazo para 
conclusão da sindicância não excederá a 30 (trinta) dias, poderá 
ser prorrogado por igual período, a critério da autoridade 
superior.


